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AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Nos termos do artigo 72 parágrafo único, com fulcro no artigo 74 inciso II, da Lei
Federal nº 14.133/2021, AUTORIZO a inexigibilidade de licitação para CONTRATAÇÃO DA
CANTORA “MARIA LAURA”, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM FULCRO NO
ART. 74, INCISO II, DA LEI N° 14.133/2021, PARA REALIZAR APRESENTAÇÃO
ARTÍSTICA NO DIA 14 DE JUNHO DE 2026, COMO PARTE DA PROGRAMAÇÃO DAS
FESTIVIDADES DE ANIVERSÁRIO DE 209 ANOS DE PIRACAIA, conforme descritivo
apresentado, documentos e pareceres acostados ao Processo n.º 605/2026 – Inexigibilidade
n° 09/2026.

Empresa: MARIA LAURA ALVES DE SOUZA ME
CNPJ nº: 30.064.619/0001-20
Valor: R$ 40.000,00

CACHÊ ARTISTA R$ 10.800,00
TRANSPORTE ÔNIBUS R$ 5.500,00

TRANSPORTE VAN LOCAL R$ 1.000,00
VALOR HOSPEDAGEM R$ 2.000,00
VALOR ALIMENTAÇÃO R$ 1.500,00
MIDIAS/REDES SOCIAIS R$ 1.200,00

VALOR CAMARIM R$ 1.400,00
CACHÊ MÚSICOS E EQUIPE TÉCNICA

(17 PESSOAS)
R$ 13.000,00

ESCRITÓRIO COMERCIAL R$ 1.500,00
IMPOSTOS NF R$ 2.100,00
VALOR TOTAL R$ 40.000,00

Piracaia, 18 de maio de 2026

ANDRÉ HENRIQUE ROGÉRIO
Prefeito Municipal
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